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Ementa:  Abre  Crédito  Extraordinário  e  da  outras 
providências.

Decreto  nº 122/2021 de 18/03/2021

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Extraordinário,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  142.651,69  (cento  e 
quarenta  e  dois  mil  seiscentos  e  cinqüenta  e  um  reais  e  sessenta  e  nove  centavos),  destinado 
ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de PINHÃO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 2120/2020 de 11/12/2020.

Suplementação

02.000.00.000.0000.0.000. GOVERNO MUNICIPAL
02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.004. Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito

MATERIAL DE CONSUMO 12.000,004 - 3.3.90.30.00.00 1000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
06.001.27.122.0008.1.047. Construção, Manutenção, Reformas e ampliações nos Espaços Esportivos

OBRAS E INSTALAÇÕES 10.655,48171 - 4.4.90.51.00.00 1000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.08.122.0010.2.085. Aquisição de Moveis, Equipamentos e Material Permanente

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.000,00348 - 4.4.90.52.00.00 1000

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E 
HABITAÇÃO

11.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
11.001.15.452.0009.1.119. Pavimentação e Recuperação das Vias Urbanas

OBRAS E INSTALAÇÕES 113.996,21684 - 4.4.90.51.00.00 504

Total Suplementação: 142.651,69

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

02.000.00.000.0000.0.000. GOVERNO MUNICIPAL
02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.003. Manutenção e Conservação de Veículos

MATERIAL DE CONSUMO 6.000,001 - 3.3.90.30.00.00 1000
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

6.000,002 - 3.3.90.39.00.00 1000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
06.001.27.122.0008.1.047. Construção, Manutenção, Reformas e ampliações nos Espaços Esportivos

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.655,48170 - 3.3.90.39.00.00 1000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.08.244.0010.2.089. Apoio as Entidades Sem Fins Lucrativos

SUBVENÇÕES SOCIAIS 6.000,00356 - 3.3.50.43.00.00 1000

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E 
HABITAÇÃO

11.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
11.001.15.452.0009.1.119. Pavimentação e Recuperação das Vias Urbanas

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

113.996,21493 - 3.3.90.39.00.00 504

Total Redução: 142.651,69

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  PINHÃO   ,  Estado  do  Paraná, 
em   18  de  março  de  2021.

PREFEITO MUNICIPAL

JOSE VITORINO PRESTES

CONTADORA

VANESSA SCHMITT


